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Co}{TRATO lP 07ô12028

TÉRTIO OE CREDENÇIAMÊTfiO tf I"1026
GHÂXAIUENTO PÚBUCO If It/U2025

O pÍesente contÍâto têm rêu respedivo fundamgnto no Termo de Credenciêmento

GOMAJA no 0142026, Chamámênb Públbo n' 04/'2025, e em confoÍmidad€ êom as dáGulas a seguir

expressas, dênnidoÍas dos diÍêitc, obriga@s e responsâtÍlidades das paÍtês:

cúusuL PRniEtRA - Do oÀ,Ero
Comütuêm objetô dêste I rôalização dê horâe caminhão truck caçamba bassjlante,

conÍormê segue

ITEM oEscRrçÃo UNIDADE DE MEDIDA

01 ContÍâtâçáo dê 30 horas de

sêrviço parâ camihháo truck ê/ou

câÍÍelg pacr pran€fia, com

capàcidads para iEmspoÍEr

máquinas p€sadas com até

20.000 kg (Yinb mil quibs), êrn

bom estado de conseíva@,

d6vk amgnto amplacados e

lienciado6, munido€ ds tgdos os

êquipaÍnentoo de 6eguÍançâ

êxigidos pelo oetran, com

motoristâs aptos pare a fungão.

Horas

q

Pelo presêÍíê inírumeÍúo, de um lâdo o ltuillclplo DE ESPU OsO - RS, p6soa
juÍid'rcâ dê diÍeito gúblico intêmo, in8cÍito no cNpJ sob no 87.612.743/000'l-09, com sede na praça AÍlhur
RitteÍ de MedeiÍos, S,N - CefitÍo, Espumoso - RS, CEp no ggtOo{OO, nêstê âto represô tâdo poÍ seu
Prêíeiio Munklpâ|, GERSON LOPES ROORIGUES ACHADO, doravarÍe deflominado simplesmsnle
CONTRATAIITE, por outío lado JA ÍERRAPLAiIAGEÍí LÍDÀ peEsoa juridica do diÍBito privado, insorita

no CNPJ sob n0 54-ô97.5í?0001{8, êmpresa estabelêcidâ na cidade de Espumoso/Rs, na Rua João de

AiÍes Frsitas, n.o 205, Cênlro, Cep: 99.40G000, rspí€sênlAda nsste âto poÍ s6u repreBentantê lêgal,

JUUANA SlGltOR, CPF n.0 001.006.ô90-02, doÍBvant€ simpl€smente denominado COI{TRATADO,

cêlebram o pÍBs6ntê contÍato pâra a contralaçâo horâs de seÍviço ssminhão truck câçâmbâ bãsculantê,
para âtêndeÍ as neceesidedes do MunbÍpio de EsprÍnoso, coniorme de6crilo na cláusula pímâira "Do

obFrô"-



ESÍ^DO OO RtO 6R^Í{tX DO §l,l
9EE EÍÍl,TÂ MUi$CIPAI DE ESPUMOsO

O lomeciÍnentó de 30 horas dê seÍviço perâ Caminhão Truck Caçâmbâ Bascúlante do
Termo de cÍedenciâmento coMAJA n.o 0í4/2026 dê s€rviços de Hors Máquinaâ, chamsm€nto púb{ieo

0412025. die JULIANA slGNoR, item 1, vissndô atêndêÍ a demaíÉ da secretaria de TÍampoÍtê e TÍânsib
nêste MuNtclPto DE ESPUMOSO/RS.

cúUsuLA SEGUIiIDA - Do PREço

O pÍêço para o bmecinento das hofâs máquinss ê de Rg 10.066,50 (Dez mil o
c€alêlrta o 6€aa nÊal3 I cinguont c6ntavo{ô,) equivâlente â 30 horas camínhâo truck, sêndo que o valor
da hota caminhâo truck é de R$ 335,55 (tr.zentoa e trtnta . clnco É.lE q cinquênL e cinco cêntayoe.)

CúUSULÀ TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

As dêpesa8 decoríêntes do píesenle mntrato corêrâo à @nta da sêguir e dotâçâo

orçamentáriâ:

MANUTENÇÃO DA SECRETÀRIA MUUNICIPAL OÉ TRANSPORTES E TRÂNSITO -
2149

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUçÃo Do sERvIço E Do PAGA ET{TO

4.1. O CONTRATAOO dêverá ser rêsponsável por ldas a6 daap€aas para o

fornecimento do obj6to, além de que devo êstar em acordo com as BspectfcaÉes dispo6ta§,

/í.2. A prétâÇâo do §€Íviço será daÍ-sê-á conÍorme a n€c€ôsidade da SECRETARIA

DE TRANSPORTE E TRÂNSrO, mediânte â emissáo ds oídem do compra para a prêstaÉo do serviço.

Após e emissão da ôrdem, a êmpresâ deverá êm âté 24 horas iniriâr a prestâção do serviço. no local

indioado pêla SecretÊria Bquisitianle:

4.2.í. VeÍiicada a não coÍíoímidsdê da prest4o do seÍvbo, o coNTRATADo

devêrá promoveÍ inrêdiâ{êmentê as coÍrôçôes nêcassáÍias, sureitando-8ê às penâlidadês prêvistas ne§tê

contratoi

4.2.2. A presfação do §€rviço se daÍá no decorrer do pÍezo contatt al â mêdidâ da

nêc6sidrde do CONTRATANTE. sê estiver d€ acordo com as especificaçóes de propostâ, apÓs veÍificâção

da pÍestaçáo do seÍviço s consequenlemêntê âceitaçáo;

. .4.2.3.4És â êxect4ão do seÍviçô, veÍificãda a coníoÍmidade do ÍÍêslÍto, s8É atesHo

o seu ÍecebimeÍÍo, A coín9íoração do receôime to do 8eÍviçô sêÉ êncaminhads ao fiEcal dô oonlrâto.

Caberá ao f6cal do contrato o Íêcebimêntô delinitivo do 3erviçô prê8tado:

4,3. O CONTRATADO apressntârá ao CONTRAÍANTE, em âlê 15 dias após a

exêcução das hoÍe3 máquinÍB, a rêlação do seÍviço e o núÍneÍo das horas lrabalhadas, de acordo oom o

pÍesente coflúato, a Ípte fiscal o Têrmo de RecebimeÍ o êmilido pêlo Fiscal do Conhalo.

4.4- AÉs o recêbimento dâ notâ nscal, dsverá ocoÍÍgr a liquidaÉo da deÊpe§a' sendo

que aÉs isso 3êÍá êncaminhedo p€râ êonogÍama de pagamerío, o pagamênb sêÉ atÍâvés dê cÍédito em

q

3390.39 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA



E§TADO DO MO GRAT{OÊ OO §UL

PREçÉITUiA MUTíICIPAT DÉ ESPUiIE§O

conla conênte ou de ordêm dê pagamênio na contâ indicâda, em atê 30 (trinte) dies dâ emissáo da Nola

Fiscal.

4.5. A Ílota fiscal dêverá conleÍ, em local dê fácil visualizaçáo, á indicaçáo do númêrô

da notâ de empenho, núm€m do processo dê êÍêdenciameÍto e postgrioÍ libêra@ do doc{rmênto ftscal

Parâ Pagament'o.

4.6. o CONTRATADO devsrá âpÍÊsentâr, quendo da apÍesentaÉo da Nota Fiscal.

comprovanla de sua ÍegulaÍidade fiscal e pÍat/idenciáÍia, constâÍlteê des §69[/inles caÍtidabs: CND; FGIS;

INS§, Fazenda Estadual, CEÍtidiio Coniunta de Débito relalivos aos Tributo6 Federâis â a Dlvida Ativa da

União ê CNO TÍabdhista.

4.7. Dêveú o CONTRATADo, quaíldo do faturaÍIEnto, obsêÍvar às dispGiçóes

conlidas no DecÍÊto Municipâl paÍa fins dê crjmpír às rêgras de retençáo dispostâs lN RFB n. 1.234120í2'

quânto ao lmposio de Renda Retidô na Fonte.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DA COT'TRATAI{TE

São obÍigaçÕês do CONTRATANTE:

| - Eíeluar o de\rido pagsíÍtento ao CONTRATADO, nos leÍmoô do Prêente instíumanto:

ll - Dsr ao CoNÍRATADO ás condiQões necessârias à ragulâr exêcução do contrâto;

lll - Determimr as pÍoviências nece§§áías quando o íomecimento do serviço não

obEcÍvar a bÍma ertipulada no pfesênte conlÍato, som preiuizo dâ aplicáÉo dâs sançõê§ cablvei§, quando

for o caso;

lV - Designar seÍvidor pêílgncônto ao quadÍo do COi{TRATANTE' pâÍâ sêr ÍBsponsável

pelo acornpanhamento e iscalüação da execuçáo do ottelo do píesêúe contrato:

V - CumpÍir todag as d€mais dáusulas do pÍesente 6ntrâlo'

cúusulA sÉn A - DA§ oBRtGAçÔEs Do cofirRÂTADo

São obÍigações do CONTRATADO:

I - Fomêcêt o seÍviço no valor e Íw tsÍnog píoposlo§ no Editâl' no TeÍmo ds

CÍadânciamenio e no pÍBsêÍús Contralo;

ll - Mântêr sêmprB alualÉado os seus dados iuÍío ao CONTRATANTE;

lll-NolificâraocoMAJAêaoCoNTRÂTANTEêventuâ|alteÍaÉodôguarazáosocial

e de mudença dê $ja dirêloÍia, oonlrato ou €stduto, enviaÍdo ao COMAJA e âo CONTRATANTE' no prazÔ

dê 60 dias, contâdos a paítir da dala de registíÔ da alteraçáo' côfia auiêntÉâda da CêÍtidáo da Junb

Comercial ou do CartoÍio dê RegistÍo dâs Pêssoas Jurídhas;

lV-MânterduÍantêavigênciadoTsÍmodecíedenciamenloasco{tdiÉesexigida§
para a hatilitaÉo.

cl

CLÁUSULA OUINTA- DA V|GÊiICIA DO CO'{TRATO

O prazo de vigência d,o cont-ato á de 3{) (tÍinb) dias. a contar da data da assinatuÍa.

q
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cúusut-a otTAva - DA FtscAltzaçÃo Do coNTRAto
I - A execuÉo do coírtÍato deverâ seÍ acompanhadâ e fscâlizads petâ Fiscat FLÂV|O

VANDERLEI BoRGES DE oLlvElRAi ê o gestor do contrato será o sêcÍetáÍio dê TrânspoÍlês a ÍÉnsito,
MARCUS LUIZ GUGEL.

ll - Denüe âs rêsponsabilidades do(s) fiscal(k) está a necessidadg de enotar, em
regis{ío @pÍio, todas as ocoÍÍências relacbnadas à execução do conlrato, inclu3ive quendo d€ s€u fiel
cumprime ô, dêtêrminsndo o que for necessário pârâ â rêgulãrizaçâo de eventuais Íâltas ou deleitc
obeervados.

cúusuLÁ DÉGma- DA Exrlt{çÁo
Conslituem moüvos parâ a rescisão do prs§snte coíür,lo o nâo cumprimênto dê

quaisquer de suas ôláusulas e condiçõês, bem êomo 06 molivos previ§tos na lsgi§hção referente a

LicíâÉs e Contratos A&ninistrativos-

PaÉgrab primeim: O CONTRATAOO reconhece, desde iá, os dirêito6 do

CONTRATANTÉ 8m caso de rêscisão administrative pÍevistâ nâ Lei Federâl n' 14 í33/2021'

PaÍágrâlo segundo: Em câeo do Íe§cisão d6sta contrab, se a intêrrup@ das âüvidades

em ândamonto puder câüsàÍ pÍejuizo âo CoNÍRATAiÍIE, sêrá obsoÍvado o prazo de 30 (trintâ) dias para

ocoÍrer a roscisáo.

[1

CLÁUSULÂ UONA - OAS PÊXALIDADES

A inobseÍvância, pelo CONTRATADO, de dáusula ou obrÍgação consbnte destê

conlreto, ou dê dêv6r oÍiginãdo d€ noÍÍm legal ou ÍÊgulemêntar pêÍlin€Íúâ, arno.izaá o CONTRATANTE a
âplicar, em câda câso, as pênalidad6 contretueia: a) âdveÍtência; b) multâ, na forma provi8la no Editeli c)

suspenaâo temporáÍia dos seíviços; d) dêdârâÉo de inidonêidada para licitar ou cor râtar coín a
Administsâçâo Pública ensranto pêÍdurarêm ôs motivos detêÍmineÍtes de puni@ otl atá quê seja

pÍomovida â rêâbililação pêÍaÍitê â pÉpÍia autoÍidade que aplicou â pêírâlidâdê, quâ seÉ côncôdida sempre

que o CONTRATADO rêsseÍcjr a Adminiírâção pdos pÍeiuizos rê6ulüâÍúes e após dêcoÍ*ro o pÍazo da

sançáo aplic€da coín base ne alinêâ aÍÍerioÍ.

Parágrab pÍimeiro: A imposiçáo das pênalidadG pÍevi6tás nêsta CLÁUSut

dependerá da gra\ridade do Íío quê â6 ÍnolivaÍ, comidêrâda sua avâliaÉo na sih@o ê circrlnstâncias

ob.ielivâs em que ocorrêu, e dêla sêÉ notillcado o CONTRATADO.

Parágíafo sêgundo: As sanÉes preYistâs nas allneâ§ "a', 'c" e 'd po&Íáo ssr

âdicadas iuÍ amente com a pÍerrista na alínêa 'b", Íaculda a debsa pÍéYia do CONTRATADO.

Parágrab tâÍc€iro: A pâÍtií do conhecimeílto dâ aplicaçáo das penalidâdos o

CONÍRATADO terá o prâzo de 15 diãs utcis pat8 inteÍpor Íectlrso diÍigido a SecÍêtaÍia Exeqíiva do

COMAJA.

Parágrafo quaÍto: A impasiçáo dê quâisquér das 8ânçõs3 estipuladas' nêsta cláu§ula,

não ilidirá o direito do COMATA exigir o Íessàrcimênto id€gÍal doô prriuzos e das perdas e danos, qu€ o

Íato gêradoÍ da pênalidade acarÍetâr pârâ os óÍ9á06 gestores do coMAJA, s€us usuáÍios e têrcêiros.

&
V
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'I:fÊMJRA 
MUI'IOPAL DE T§Pi',MOSO

cúu§ULA DÉc A PRI EIRA. Do FoRo

As paÍtes degôm o Fom de Esprmoso (RS), paÍs diÍimir quaisquêr dúvklas êmeÍgeíÍes

do presêflle contÍato.

E, por assim estâÍêm iu8toâ e contral,ados, assimm o prêcenle imtrumento em 3 (trê6)

viias de igual t€or e íoÍma, paGr que suÍta sêus iuridams ê legais êGitos-

Espumoso/RS, 23O32026.
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MUNICIPIO DE ESPUMOSO

CONTRATANTE

FLAVIO VANDÉRLEI BORGÊS DE OLIVEIRA

FISCAL

MARCUS LUIZ GUGEL

GESTOR

-Zr*^-
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